
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA DE PESSOAL CRM-ES SEI-N° 9, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso das atribuições conferidas pela Lei n° 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, a Resolução
CRM-ES n° 338, de 29 de abril de 2025, que aprova os Atos Normativos do Plano de
Cargos, Carreira e Salários (PCCS) do CRM-ES composto pelos seguintes cadernos,
anexos a esta Resolução: Estrutura Organizacional; Políticas de Gestão de Pessoas;
Manual PAD; Manual de Prevenção e Combate ao Assédio; Manual do Teletrabalho;
Manual de Avaliação de Desempenho; Gestão da Matriz Salarial; Código de Ética e
Integridade; Caderno de Perfis; Arquitetura de Cargos e Funções; e Política de
Segurança da Informação e a Resolução CRM-ES n° 339, de 30 de setembro de
2025, que atualiza o Manual de Avaliação de Desempenho; Caderno de Perfis:
Adequação das atribuições do cargo de Agente Fiscal e Médico Fiscal,
conforme Resolução do CFM nº 2.214/2018 e do cargo de Agente Administrativo -
Delegacias Seccionais; Caderno de Política de Gestão de Pessoas; e Manual do
Teletrabalho;
Com base na Homologação do Resultado Final do Concurso Público CRM-ES - Edital
Normativo nº 01/2025, de 14 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da União
em 19 de dezembro de 2025, destinado ao provimento de vagas e cadastro reserva
para cargos de nível médio e superior do quadro de pessoal do CRM-ES.

 
RESOLVE:

 
Art.  1° Nomear, em caráter efetivo, o candidato aprovado no Concurso Público
(Edital Normativo nº 01/2025), em virtude da desistência do 2º colocado - Ampla
Concorrência, para o cargo listado abaixo. O nomeado deverá comparecer ao
Departamento de Recursos Humanos do CRM-ES, situado à Rua Professora Emília
Franklin Mululo, nº 228, Bento Ferreira, Vitória/ES, no prazo de 30 (trinta) dias a
partir desta publicação, das 14h às 17h. O comparecimento visa à apresentação da
documentação de admissão e ao encaminhamento para o exame médico
admissional.
 
Cargo: 204 - Agente Administrativo – Vitória/ES – Ampla Concorrência (AC)
Nome/Inscrição/Classificação
Eduardo Silveia Firme 727.02786318/9 - 3º
 
Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 



Dr. FERNANDO AVELAR TONELLI
Presidente do CRM-ES

Dr. ARON STEPHEN TOCZEK SOUZA
Secretário-geral do CRM-ES

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Avelar Tonelli, Presidente
do CRM-ES, em 20/01/2026, às 15:34, com fundamento no art. 5º da RESOLUÇÃO
CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Aron Stephen Toczek Souza,
Secretário-geral, em 20/01/2026, às 18:31, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 3605359 e o código CRC ADF0E428.
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